

EMENDA Nº 09

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

DIOGO KRIGUER – PSDB E EMERSON FARIAS - PL, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	DIOGO KRIGUER - PSDB
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado a Associação Sorriso de Futevôlei, inscrita no CNPJ 23.816.532/0001-05, para a realização do TAFC – Team Águia Footvolley Cup em Sorriso no ano de 2026.
	R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais)

	EMERSON FARIAS - PL
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado a Associação Sorriso de Futevôlei, inscrita no CNPJ 23.816.532/0001-05, para a realização do TAFC – Team Águia Footvolley Cup em Sorriso no ano de 2026.
	R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais):


Órgão:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:	9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... R$ 400.000,00


Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.


Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em  28 de novembro de 2025.





EMERSON FARIAS
Vereador PL 

DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB



 






JUSTIFICATIVA


A emenda no valor de R$ 400.000,00 destinada à Associação Sorriso de Futevôlei, visa garantir a realização, pelo terceiro ano consecutivo, da etapa do TAFC – Team Águia Footvolley Cup no município de Sorriso no ano de 2026. Tal investimento se justifica pela importância estratégica que o evento adquiriu para o calendário esportivo e turístico do município, consolidando Sorriso como referência nacional na modalidade de futevôlei.
A continuidade da etapa do TAFC fortalece a visibilidade da cidade em âmbito estadual e nacional, atraindo atletas profissionais e amadores, equipes técnicas, imprensa especializada e grande público, o que amplia significativamente a circulação de pessoas e o engajamento esportivo local. Além de promover o esporte, o evento impulsiona a economia, gerando demanda para a rede hoteleira, gastronômica, transporte, comércio e serviços, resultando em impacto financeiro positivo e direto para o município.
O TAFC também desempenha um papel social relevante, estimulando a prática esportiva entre jovens, fomentando projetos de base e criando oportunidades de integração comunitária. O contato com atletas de alto nível inspira novos talentos e fortalece a cultura esportiva, contribuindo para a formação cidadã por meio de valores como disciplina, respeito, cooperação e superação.
Adicionalmente, a realização do evento por três anos consecutivos demonstra compromisso com a continuidade de políticas públicas de incentivo ao esporte, garantindo que Sorriso siga se destacando como sede de grandes competições. A previsibilidade do apoio público possibilita organização antecipada, atração de patrocinadores privados, melhoria da estrutura esportiva e ampliação do alcance do evento.
Dessa forma, o recurso é essencial para manter o padrão de qualidade já reconhecido, assegurar o protagonismo de Sorriso no cenário esportivo nacional e gerar benefícios sociais, culturais e econômicos à população.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.
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